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iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº. 0310/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor HElToN caSTro fraNÇa, ocupante do cargo de 
aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional de 
n° 57175256-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 017/2022, firmado entre a SE-
crETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e 
o Município de liMoEiro do aJUrU.
ii – dESiGNar o servidor MiNdiYara UaKTi PiMENTEl frEiTaS, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra – arquiteto e Urbanista, ma-
trícula funcional de n° 5965674-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- cfiS, para o acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº. 0311/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor MiNdiYara UaKTi PiMENTEl frEiTaS, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra – arquiteto e Urbanista, ma-
trícula funcional de n° 5965674-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- CFIS, para o acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº. 018/2022, firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - 
SEPlad e o Município de MaGalHÃES BaraTa.
ii - dESiGNar o servidor HElToN caSTro fraNÇa, ocupante do cargo 
de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional 
de n° 57175256-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, acima descri-
to, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº. 0312/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora SaMirES frEiTaS dE carValHo, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheira civil, matrí-
cula funcional de n° 5965667-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- CFIS, para o acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 019/2022, firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - 
SEPlad e o Município de BraSil NoVo.
ii – dESiGNar o servidor daNiEl coUTo SalGado, ocupante do cargo 
de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional 
de n° 57189499-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, acima descri-
to, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº. 0313/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora SaMirES frEiTaS dE carValHo, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheira civil, matrí-
cula funcional de n° 5965667-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- CFIS, para o acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 020/2022, firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - 
SEPlad e o Município de NoVa TiMBoTEUa.

ii – dESiGNar o servidor daNiEl coUTo SalGado, ocupante do cargo 
de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional 
de n° 57189499-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, acima descri-
to, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº. 0314/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor HElToN caSTro fraNÇa, ocupante do cargo de 
aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional de 
n° 57175256-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 021/2022, firmado entre a SE-
crETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e 
o Município de cUMarÚ do NorTE.
ii – dESiGNar o servidor MiNdiYara UaKTi PiMENTEl frEiTaS, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra – arquiteto e Urbanista, ma-
trícula funcional de n° 5965674-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- cfiS, para o acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 862011

GoVerNo do estado do ParÁ - secretaria de estado de 
PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo – (sePLad)

secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria – seaP
coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGo de 

PoLiciaL PeNaL (aGeNte PeNiteNciÁrio) - c-208
editaL Nº 149/seaP/sePLad, de 06 de oUtUBro de 2022

resULtado deFiNitiVo da ProVa discUrsiVa – sUB JUdice
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo (SE-
Plad) e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária 
(SEaP), em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do proces-
so n° 0813094-96.2021.8.14.0028 que tramita na 3ª Vara cível e Empre-
sarial de Marabá, após análise dos recursos interpostos contra o resultado 
Preliminar da Prova discursiva – Sub Judice, tornam público o resultado 
Definitivo da Prova Discursiva do candidato abaixo especificado:

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) - caraJÁs
NoMe iNscriÇÃo Nota

MaraMaldo SaNdro dE oliVEira SilVa (Sub Judice) 50218 0,0

1. informar que a medida liminar já foi devidamente cumprida, com a nova 
correção da prova discursiva do candidato, por avaliador distinto, com obe-
diência aos critérios avaliativos previstos no edital do certame.
2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém/Pa, 06 de outubro de 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
cEl QoPM Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária, em exercício

Protocolo: 862348

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N.º 185 de 06 de oUtUBro de 2022.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado - ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de abril de 
2022, publicado no Diário Oficial n.º 34.918 de 01 de Abril de 2022.
considerando o processo de nº 111/2022.
rESolVE:
art. 1º conceder ao servidor VicTor aBraHaM coSTa BENiTEZ, matrícula 
n° 57231235/2, cPf nº69038694253, Suprimento de fundos, no valor de 
r$ 4.000,00 (quatro mil reais) destinados a atender as despesas emergen-
ciais do setor de  compras.
Classificação da Despesa:
22.122.1297.8338-33.90.30 - r$ 2.000,00 – (consumo)
22.122.1297.8338-33.90.39 - r$ 2.000,00 – (Pessoa Jurídica)
art. 2º o período de aplicação são de 30 (trinta) dias a partir da data de 
emissão da ordem bancária, o responsável deverá prestar contas no prazo 
máximo 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente

Protocolo: 861985


